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Estado do Rio Grande do Sul

            
Prefeitura Municipal de Novo Cabrais

DECRETO Nº 5232/2026, DE 13 DE JANEIRO DE 2026
Dispõe sobre os dias de folga no âmbito da Administração Pública Municipal no exercício de 2026.

LEODEGAR RODRIGUES, Prefeito Municipal de Novo Cabrais, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o funcionamento dos órgãos da Administração Pública Municipal no exercício de 2026;

CONSIDERANDO os feriados nacionais, estaduais e municipais previstos em Lei;

CONSIDERANDO a conveniência administrativa e a racionalização dos serviços públicos,

D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam estabelecidos como FOLGA, no âmbito da Administração Pública Municipal, os seguintes dias do exercício de 2026:

I – dias 16 e 17 de fevereiro (manhã e tarde);

II – dia 18 de fevereiro (manhã);

III – dia 02 de abril (tarde);

IV – dia 20 de abril (manhã e tarde);

V – dia 05 de junho (manhã e tarde);
VI – dia 23 de outubro (manhã e tarde), referente ao dia 28 de outubro;

VII – dia 24 de dezembro (tarde);

VIII – dia 31 de dezembro (tarde).
Art. 2º - No âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, nos dias e turnos mencionados no art. 1º, será utilizada a escala de revezamento para os servidores que realizarem sobreaviso.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Novo Cabrais, 13 de Janeiro de 2026.

                                                                Leodegar Rodrigues

Registre-se e Publique-se:                                                      Prefeito Municipal

     Edson Joel Lawall

Secretário de Administração

